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I'i 	E('1R CI'RO 
 

ao v nua te a'.21,2!011  2o Firniadoconi a empresa CONSORCIO FYP \-kNC0RP 	 / 

FNCI:CONSUI,!. 

OIjFT0: CONIR VI A AO DE I\1I>IIS.\ 1)1: E\cl;Nl IARIA I',\R\ A ELABOR\ÇÃO DE ESTUDOS E 

I'ROJJl0S 1)1: \I..\CR'IRENACI•1\I, \l!cIí)1)RIN;\GEM, \l\RI0 E 1]RBANI/AÇÃO/ PAISAGISNIO, 

NECESSAO; AO l'EORA\i,\ )I SANEANIENIO AMI3IEN1AI, MACRODRENAGEM E 

RECUPI'IRA( 'AO 1W !\P.\1'I E \l.\RGLNS 1)0 RIO 1ARAUAI'E1AS, ESLAVO IX) I'ARA. 

1. DA (:0MIIi 1 INCIA 

\ Consti tu l lo Feder,11 de 1988, cm 'a a a ri. 71, es tu belece as fina l idades do ''is tema de Con t role Interno -  CI, ao 

tempo ('m que a i e n` 	 (I(Ii ,,pocal en a da sua instituiç.io, nessa Prefeitura Municipal, atribuindo ao 

(ontroie Oh'! ia, 'l.'xer'. ir as iti Jades di' auditoria, fiscaliz,içao. avaliação da gestão, bem como o 

aciiipunhamcnto ti, 0501 ucao oI'5a montaria 1 inuncena, pritrinioriiai, ,idnunsIrativa e contábil, ou qualquer ato 

que .-i'sii lii' ('Iii retei a e d's s'sa p.: 	Poder. I'u hlao \ lu i ai ipu 1" 

\utdi til, preliniiac. Lura se i 	,'ss.Iii rthi'rirnlos que este Controle Interno está se manifestando no sentido 

de aiialis,ir as i ncnnstaacius prõ1i as de tida processo e na ci'Caliaçao previa da formalização do protedimento 

ii (1t ('sEi suhnietd,i esta (oiitroladoria a titulo de orientação e assessoramento, ressiltando-se que, no caso de 

ii i-eçularid.id" a-. l»l.is '. 'rui' apontadas em Auditoria Própria. 

Neste s'•'ntide .iis' i iy1,,li a q.it .10 a ''sponsahiliiiiçao soIidiiia do responsável pelo Controle Interno. Tal 

r&s1loiisailill'j.l.t ' 	 . l 1 	'a. ,.-. 	de oiili&,iiiiiiito da ilegalidade ou irregularidade e dela não informar 

tais ah '', ao 1 ri1uiiii! ia' E iinhe, io au! P N iiit alado, terindo assim sua atribuição de apoiar o Controle Externo. 

ImportunE' ia niheiit tiist,ii,i r ijiii 	_ ot1ioIdor Interno não é o ordenador de despesas e que tal atribuição se 

	

a 	- 

Assim. litido elO Vista que k . tirai, ,,dtti\o 'in aitaiisi' implica em reuiii.açuo de despesa, segue manifestação do 

Coi tr.iIt' Ioti'rin'. 

2. RLI.ATORI() -. 	- 	 - 	 - 

ie ia ii Os 'iS 'i a t as . a 1 is a es L Ei tiro Ia tE irIa pai'a a devida análise ij a a o o a análise do presente processo no 

que tatige ao valor e vi[ijlid.iil,' da Solicitaçao, i't'ft'it'nte CIO proii'dtmt'nto licitatório realizado nu Modalidade 

't'll',ic3 Ea'.t'atl.i 	1lillld.lJi e (lata o 02.120210 I'ROSAI', objetivando a i. ontratação de empresa de 

engenharia 	Imf .,1 	eia lsiruça,i ,1, 	'stiilo'. e ilrojet(is de iii,icrodrt naç'em, 	miiredrencii;eiu, 	iario e 

oi'haiiii.,iàu/ 1i.ils.ipo;lao ii' (s':.l a a a' o op,r.liii1i de igarapés e iïiargeits do rio ['ai'auapebas, Estado do Pará. 

Obser,'u-si' (liii' tOi Si 1 1 1 ill -101" 1 OjitiSi ti) O". 20210726, firmado no dia 03 de dezembro de 2021, com a 

einpres1i CONSORçli ) Y 'S 11 \GECORJ'S-FNGECONSLJI:I/oo2, CNPI n". 43.277.024/0001-03, no valor 

l de ES 2.1E3 A-E .21, tom 	de 12 (do/e) irieses, oriunda do procedimento lititatório 

re1'istr,itlir sol ii e . 2/ lEAl PR '-'A11. 

A sohçjt1,ç /lo do I'rll.'l-,l 111,1 \ hino, IslI de Haiti'a menti' \ nihient,d, \ iairodri'it1igem e Recuperação de lgiripés e 

1 iO ad ido de i- 'iuste COnIratu.11 da em presa 

&ontr,it,,ila. O!'Js'tO ,ll liii 1' 1C! JIlI! 1, e..». cosi' '. d, centiataiao, atiases tiO 2 ieajustainento do contrato, sendo o 

	

001 t-pier.li- ' ,iiliI'i».L.. ali 	volu,'iç's, coiuc'ndo ao tempo desta apreciação 1 .587 páginas, 

	

di 'siw,i Id,) a 	3 ".t, L' a 	ti'-,' 

É o bi eve reluto. 

Rii,i Rio 1 )i.uraio, Si E',ii:I.i lE'ii',t Rio 1 - l'arauapehas /PA (Prédio do SAAE 	•. ' 	 --. . 

E l 1' t ' 	1" lU 1 	iiil toiltiol tdoi lii 	ii tU ipt 11-1 p eo Ii 	
'' 	

i( 

DE 

. 	 PLEBAS 
II 



3. ANÁLISE 
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lá\2de5 

-- 	
- 	RuLrica 

Iii(idli101te, Lli5iUO; 	a' O iLcm -1.2.3 do Reajustamento - 1 )() VALOR prevê que 'os preços 	fiXos O 

i)('i/li5ÉOY(5 ,,,r0  /kiÍC'/i 3 1 	icie b''5 	(Hi i/i'H!í 4 li /uc; - t; 11ilH2olH. Após is 12 doze) meses eon!riituiiis 

soou' r 	(IS la, /15., tciiO/i/O-.. 1;01 	.i //( /o l/H5. 	t,i1i, .1:1 /7)/45.!O, pe/? 	riaçao dl) 1,1ice Nacional 110 Custo de 

Constrii 1 i Cii',! e O6rus Ei /105., ora' Í;,,e 4/,' O/ris R&',(cc'iírnN - 'eJO'1çO5 iii' Consuilloria, COLUNA 39, constante 

do r'iisti ( 	NI /37)/E E 1.CO,Nft)AI!(3, i/itts/i ;s/a 	rsis. '.  

lei 	4.0451/ ')93 -' dt- 1 icii,'s e ç oiitr4itos da :\diuiiiistraçao Pú1)11Cd dispôs que os contratantes 

podt't:i 1 St,iIi(lI5i'( 11 ('0(1 Hi/'iiO , 	'i 	flHo iii,inoiiro do contrato, consoaiite demonstrado a seguir: 

contritos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as devidas 

115h! LI olivas, nos s,s',ninles casos: 

-- 1 	,i,& do ,I'. 

çfl 1".]"i 	st,i bel teor a ri 'l1içã o que as partes pactuaram inicialmente entre os 

a.". do 1 iiOthi lado e .1 ri'tribuiçao da administração para a justa remuneração 

da obni, servRo ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

00011  111I:Io-ji0000('ir() inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

:io)'\ I',i\iS, ,'II 'rI' 155. li'., por('io de coiiscqiión ias incalculavt'is, retardadores 

'o i,i,'dO:v 	di ,\ecLiao do ajustado. ,)li, tinja, em caso de força maior, caso 

iorWito ou t,ilo do pr[ncipe, coiltiEnrando  area econômica extraordinária e 

Em sumu, observa-m,  qlIl' a i i:cia i,iiida Lei issegura a inantjtt'nção do ejiiiííbno econômico-financeiro inicial 

do contrato (art. :, 	 , 	1 	1 e Oj, 11, d, o 	6'), a obrigatoriedade de previsão, no edital e no 

contrito, do critõrio de rcaj Osto do cosfo contratual desde a data da apresentação da proposta até o período de 
adimpkniento (u(. 40, Xl e ai 53, III), e a correi;,io nuonel,ii ia, que 011 de entre a data final do período de 

aduiil ii ioeotto da s'L'ilI,H,,l' 	lI ti ('II s 1 j'ch'dIiI(OtO )tni. li), \l\ 

Sobre e reajuste. 013010 desta an,i1 ', 00)1 citua-se como a 1i/ter4ição dos preços que visa compensar OS efeitos 

das ariaõcs intLici. 'n.iri,t 	.i'.e,5.lo cio indo es setoriais vinculados às elevações inflacionárias. Portanto, 
diante do exposto, constatou-se a possibilidade da efetivação do reajuste dos preços. 

3.1 QuiLnto aos valores pai a o 

A lei n SoutO l'e1)3 pie,'' a 	:l':iil,iOr' de os orgios e entuLiiLIu's du .\dniinuslração Publica reajustarem seus 

Contratos. () ort. 53, no. li. -_Ia 1 ti o 8.u00/93, por sii vez, fixo a ohrigaçio de a Administração Pública adotar 

par.i seus ontro 1: s id i'nroti ato os Ç iji3rios de i eajuste que retratem a efetiva variação dos custos de produção 

que iillj).iitOit'ill 51)1110 ''.jI'S riIU'.1'S, possibilitando ainda ti 

adoo de índices espei ti, o:, e setotioi:,. 

()bsera-se que a 'r.gr.l1i 3 ituiu, pai do 3)o,',ini'nto \n'bient,iI, \ l,icrodi enageni e Recuperação de Igarapés e 

Margens do Rio l'.tiomupt'Ia'. - E \ / PRO, 	enc,inuuuhoi.i e r,utili, ou no dia 00 de março de 2023 a solicitação 

do ('\SUR( O ! 'ól'- \- 3 \3I'.( OI !":\Gl(. ()7.L  LI, CYl'I n - -13.27-7.024/0001-03, datada do dia 27 de 

janeiro dc 2t))3, 00(101 .iiy 	.' . . mitos (ÍTs. 1.538/1-560, Vol. XXVII) recebimento junto ao PROSAI' em 

27/01 / 2023. 

A cnupi'esa (,,ilroirid,i ,iil-'\)1i n)emltri,ls 111' calcuio parti maior Liareza, considerando que o saldo é o valor 

nucial (1,1 (04114 otoçao, teiid'a cvideuitenient,' tuanscorodo o prazo de 12 (dose) meses da data estimativa do 

orçoineuiia j,thrjj de 2u2 ) (o ''..ul ..' '1'.. 1.08' 1 Sol)). 

Ru,ua R'o ),ti. ïaJo. s;'  1 - !3,iit- jçp /ena Rio 1 - 1 'o riu.ipebns / PÁ (Prédio do SAAE1 

E o 	1S-(O0,  1 	ol ti,liitiol idoin 1. pai lii p  bis P1 	hr 	
1. "1 
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Assim, considera-se aI oik cO! a daLi protocolada pelo Programa Municipal de Saneamento 

Macrodrenageni e Rectiporaçao de larapes e Margens do Rio Parauapebas - PA / PROSAP junto à Central 

de licitacio e contratos, 1 Lua! .ia II) de março de 2023 - recebida nesta ('ontroladoria em 17 de março de 

2023. 

i'rosseg iii ido, os calores a p0 ''a'n IOdOS p11.1 10 o lia Lido, cOlisi de rou OS SI O 1 Les para iii etiOS aplicando a 

0UiiÇilO (ií1iflRi,l rio 1 )e 1011, ii''. 	.tL'-i/ 199k 

I,hi1/2d22. 

1 ndie 1 \i. ç aI uiuul,ido: 5,09L. 

Valoi a ser reaj ostado: l$ .263.236,92 (referente ao saldo do contrato). 

No Parecer I1Sl'lI(() 119l  1'sl'IILIJI' 1)011) fiscal (li) &ontr,lto, Si. !0l),it tios 'Lis Portilho (1\ lat. n''. 6441 [) bem como 

assinado Pelo ( oord'nad i' l.\l\ 1.010 do 1 'rosçip, Si. 1 )ariiel Itt'iij'uij'iii, foi informado o peict'Iltudl de reajuste 

cio ,0 ," 1(.] ]Jo 011.0 	1,1 11.dCd I\ Ç L . lI)t&)rIlI,lnJo (100 1) jlro(t'sso l;1i tato rl) leve seu inicio OIO abril de 

2021, 'mdi' 101 oi'vi,ido 	iia d 11 it,'(,.i() 1) OlÇll1)eI1t1) o!,ihoraiio P'''  sLib1oord('naac) de infriestrutura. Diante 

disso, o (111,01111 111) III.' iLlerL'IIL la Liii k01110 daLi base abril de 2021 portanto completando os 12 meses em abril 

de 202. Po: t,:nL,. s('t',lIRR'  }1tl.I0 ('tIOS iiiioriioidos pelo fiscal o valor final devido do reajustamento ,i ser 

repassada a UMilws,i oJi a iii si t,iiii a de lt$ 64.2976. 

,eflLi(1 clSSlill, p   	ol'tor o (alI ulo, lança-se o indice acuninlado nos últimos rileseS 1' n)ultiphca 

pc'lo valor a ser cor: iglil(. ( Lei 1t( -91' que para o rea;usknllento do contra to o inarco inicial para a contagem de 0 

(o iii) alio de oonh ,lli 	I 1' 	111'; (ii' r(1Iost(': licita 110 or,l1flI'i1t() L'StIIn,1 livI) dii lo IlcivaL). 

L;tilizand,) 	,i9L1'lU,itiL,I 0, ie,itit,11111'l1ti) 1 Ln1LIcn1i1'ill,lll(lO ilci LitiIzaç)o III) i'idice cicIiiliUlOdO da data do 2' 

monto paia reajosiaioeillo do contrato, esta ('ontroladoria, aplicando a fórmula, conforme metodologia 

prevista no artigo 5 do De II> n 1.154/04, 94 e considerando o saldo do contrato atual apresentado rio 02' 

B\l (Os. l.55h/ 1557), ik lflL'ou (1 i'esiiltado Lorr('spolldc'nte ,lo soiicitido em parecer do fiscal, conforme 

dei::iinstradii ,bi j\Ot 

-mJ i7u,il1' (111)1 li h' 	247,3260 

	

n'do -a d,t 110 1 oajtislc' ,lL uniulado (abril de 2022) 	 R$ 	 259,9130 

Saldo dl) (.0010110: R$ 1 .263.236,'i4 

R 
= 	= 1.263.236,94 12599130 - 247,3260J/247,3260= R$ 64.298,76 

--valor -'Uo—taldo leajuste 	- 	 is 

Lo treta 011), 5 I li rossa lia r. 11110  ii s,11 110 a presi 'n la di' no 2 boletim de med iça o equivale a RS 1.203 .23b,94, todavia, 

foi iiilorniado no poi: a 191 101 iio .1 k I 1 alor $ 1.20,.230,92. Para fins, do co lcii lo do reajuste, tolo houve variação 

no valor final dessa 

Desta forma, 0n'c1 o 1,11, n!o elil ('lu's,o, on';i(Iei'ci-sl' o previsto na ('i,iusula ('LC 42.3 do contrato, onde 

possibilita ,i ei:lpr( 51 	(1111' til ,1i' 00jlI.1' d'pis do lranslorr:d(', 12 ((lo/o) iiieses contados da data do 

orçamento de o'k'ren. ia (1,1 

Àeer O 0,1 in&ideocia LII r '.jiis[' ','iia'. sobi ' o saldo i outra tua 1, segue trecho de Acórdao do 1 (.13: 

	

I0" (Il'ril!11i1), (1 I5'O/iNfl' li)' 	)'i'lïi/tii (1 l'li!1'IÇI1I) l'fl'til'li 110 (isto de proiltição, 

a 'lufa 'n',':lii j,i,'a )/?resel,hidii(' lo plifiostil, i'ii do Orç uiiu'iit' li 9:11' ('5511 i'i'oI'ostu si' referir, 

7/,''o'1:l:' til 	0111 /':'vt'l.l, 	('1%! ir,;;,' ('spl'czfidl: O 1)11050 XI, arL 40 da l.t'i ii"  

s 	())l/'i'r(,n'!,'.. 1111 '0)1,, 	tio i'no!,' 1J press em uru 

l'lna Rio 11, orado. './n - louro toiro Rio 1 - l'araiiapr'b1s /PA (Prédio do SAAEP)  

	

1 	6" 	1 0 1 iii til 1 (Int, ol idoin 	11 IU ipcb is f) f'OV 1)1 	

),y ;;i 
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F!)bric 
a foit',ii' 	;ii'itidt' t'f,'l:t 'a 11, t'uSio á' prtrt/uçtie ' a tidiiiiph'int'nto tie toda par'1a.  

'2. 2a o lo m,-.'u,ido aspeclo, titiiii;1'It'nicnti) i li' nli /li part( ,/a. t'ste n'acta alie e reajuste tlt'('liIO t O 

1 Ol urdi,' sIm' e ai/ar total toiilriIitio, mas dilillícias parcelas reiiiaiit'scr.'ntes 

i,,,'t)r'itliiO, t' :ii,1 010 ,'u'cuiadas, após o pt'ri 0/1) de mii una da data dc apresentação da proposta. 

-/. (í.o:lt ai; 	atrito iLt a pra:o tio coi'iiiSli' ;itlo está dett'rnunantlo que todas as suas etapas 

st'rt;t, com liiicltis e pagos iiai;iít'Itt dii a espiei/'uda. Estas etapas ocorrerão durante a 

sua t'vt'cuà,' O a moi/ida Ia t't'nelustio 1' «alt aula intermediário. 

'do t ,11lor i'iirilacie' /'iye ao !a;ige 1' sui t'xec2t.:,h, e udo iiiiegralnn'iif' mi ilaia 1h' sua 

alzttjsdt), 'c'l;st't/!te)itt'ltt'l!tt', o ptt,çaiit'iito Ia n'ti/usO' de /'n'ços á eft'tii'ado apenas para as parcelas 

Ia ,iitritc ia' ,','tit'ia'i,las upas uni une tia Iate de aprt'st'ntaç'ào da proposta e não 

e t'i,iIt,'ii, do 	'nua/a, tiiz/'rlizt' prta'à o ui,isi' XI ele ari. 40 dei Ler elas Lreitaç'àes, l/c art. 28 

X111 (ei ii '  9.065/1995 e art. 20 da lei ir 0  10.192/2001." (TCU, Acórdão n° 2.4582012, Plenário, J. 

e!H 1 1 .09..T21 2. 

Evidencia-se, f-iort.utto que o indico de reajuste devera ser aplicado sobre o valor contratual equivalente a 

parcela ai uda n.-io executada do objeto, sob a alegação que a parcela já executada está quitada, não sendo 

possível reajustar valo, i' que já foi aju par.,is ti'la .\uiunistrciçao. 

Ressaltamos que (aUe 1 atliiiinesir,i',,o escolher e decidir sempre os melhores meios para satisfazer o interesse 

publico, dt'ender t''.ce'lh,'r a ir',e! ai mineira pdrd a prática de seus atos, dentro dos limites permitidos em lei. 

4.2 l)olação Orçamentaria 

No intuito de .'v itir qiu a A,11m111stnIÇao celebre _t'nti- itos Sem que disponha de recursos orçamentários para 

honrar um as ohri0d,t'es pia -.uiie i ia, deli' il;'co rrentes, o Artigo 7. 2", em iso 111, da Lei 8.666/3 só permite 

que S, 1  prtleun a ii une , 	t,,,,, til,.,ni,, 1tituLei pi'evisao de recurso'. irçam''ntãi'ios. 

Liii i'elaçàu à t'onipatiilid er.(c '.' dt'quação di despesa pala atender às disposições da Lei de Responsabilidade 

fiscal - l,Rl' foi dcci, 'ida (fia' a d i,panihilidad' suficiente pari execução está prevista pala o orçamento da 

lOA do antI de 2t22., b, 1.1 1'amo a 'nt Lia adequação da referida despesa à lei Orçamentária :\nual, ao Plano 

Plurianual e à ti de i )eietrioes t,)rt,tnr,'ntai-i,es para os itens novos a serem inseridos na presente contratação. 

4.3 	análise 

Cunipi'e eliit aLir l' 	,tii,iiis.' 'n'ai' parecer se restringiu a vei'ificiiçào dos requisitos formais para deflagração 

do reajuste «ontraluji. 1 ),'at, .i-',t' tp11,  a analise foi restrita aos pontos informados, estando excluidos quaisquer 

aspectos juridicos, tecei 	e/au (1151 riceonat'Ios. 

No entendimento dun.. O o'iroiadoria, existem justificativas plausíveis para se realizar o apostilansento ao 

contrato. 

S. CONCLUSAO 

Ante 0 expiou. o aer,'t,'r Lk'at.; O e'itroleidt'e'ia (du'reil do Municipio, não sislumbisi óbice ao Reajuste de Preços 

dt ('anual,' \jmil,nl;,lt,, o ri', 7ftfl((-2u (((''-itt' que ilt'ndeLlis às reconli'iiLlacoes e com base nas seguintes 

prr.'niis'.. I ,  . 

.1 ei ,tlltl,,l' ' LO,' 'it'uii',ilizir os eh-elos da inflação sobre a Cultiação  economico- 

e na nu 'ira '' . (ai ,k 'c o li 

(' < 

Bairro ltt'rri Rit 1 - P,n'auija'has /PA (Prédio do SÀ.A1'.F') 

lO BOi), ;-iinl: controlad-oria 9-1 1a1-i11apeken,pa.gov.br  



2. Direito ao reajuste surgem a cada doze meses contados a partir da data limite para 

da proposta ou do orçamento a que essa se referir, conforme previsto no contrato, (art. 30, § 1°, da 

Lei t)  10.192/0[). 

3. § 1t A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será contada a partir da 

data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

4. Metodologia prevista no artigo 50  do Decreto °. 1.054/94: Ar!. 50  Os preços contratuais serão 

i'eajusiados para mais OU para menos, de acordo com ti variação dos índices indicados no instrumento 

COflPocutoriO tia !m:hwmio ou nos aios formais de sua dispensa ou mnexigibilidade, ou ainda no contrato, com 

base nu seguinte /LSr,,iulz, vedada ti periodicidade de reajuste inferior mi mun ano, contados da data limite para 

apresei  lação da propostal.)". 

Ademais, destaco que a presente manifestação apresenta natureza meramente opinativa e, por tal motivo, as 

orientações apresentadas no se tomam vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada 

adotar posicionamento contrario ou diverso daquele emanado por esta Controladoria, sem a necessidade de 

retorno do feito. 

Vale registrar que d presente analise tem por base, exclusivamente, os elementos constantes no procedimento 

até esta data, cabendo a esta Controladoria analisar as questões pertinentes à sua natureza técnica. Por fim, 

ressaltamos que cabe ao setor competente realizar as revisões adequadas ao processo, visando evitar eventuais 

equívocos. 

E o parecer. 

Parauapm4as/PA, 22 de março de 2023. 

Rayane Rodrigues Vieira 
	

Júlia qeltrá 	as Praxedes 

Agente de Controle Interno 
	

Controladora G 1 	Município 

Dec. n° 581 de 25.01.2021 
	

Dcc. n\' 767 de 5.09.2018 
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DESPACHO PARA REANÁLISE 
E RECONHECIMNETO DO DIREITO DA CONTRATADA 

À 

Controladoria Geral do Município - CGM 

Anexo ao processo licitatório (SBQC) N° 002/202OPROSAP, referente à SELEÇÃO BASEADA 
NA QUALIDADE E CUSTO, que versa sobre a contratação de empresa de engenharia para 
elaboração de estudos e jrojetos de macrodrenaem. microdrenaem. viário e 
urbanização/paisagisnio necessários ao Programa de Saneamento Ambiental. Macrodrenagem e 
Recuneracão de Iaranés e Margens do Rio ParauaDebas (PROSAP. no Municínio de Parauaebas. 
Estado do Pará, estamos REENCAMINHAINDO o MEMO:198/2023-UEP/PROSAP, provenientes 
do Programa de Saneamento Ambiental, Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio 
Parauapebas - PROSAP, a fim de que vossa senhoria REANALISE E RECONHEÇA O DIREITO DA 
CONTRATADA vinculado ao 20  APOSTILAMENTO - REAJUSTE referente ao contrato N° 
20210726, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/UEP - PROSAP e o 
CONSORCIO TYPSA - ENGECORPS - ENGECONSULT / 002, inscrito sob o CNPJ: 
43.277.024/0001-03, conforme demonstrado abaixo: 

Para o cálculo do 2° Apostilamento - Reajuste de contrato, foi considerado o índice do mês de abril 
de 2021, mês de referência contratual, e o índice do mês de abril de 2022, considerando mais 12 meses 
transcorrido da data da apresentação da Proposta. Desta feita, os valores do reajuste serão considerados em 
cima do saldo contratual do mês de março de 2023, data em que foram levantados os quantitativos e somado 
os valores do contrato. 

QUADRO DO REAJUSTE 
Índice do Reajuste 5,090/o  

PARCELA RETROATIVA 

Mês 
Boletim 

. 
Mediçao 

de 
Valor da Medição 

Valor do Reajuste sobre as medições 
realizadas a receber 

NOVFMBRO BM-01 R$ 	451.156,05 R$ 	22.963,84 
DF/.EMBRO BM-02 R$ 	541.387,25 R$ 	27.556,61 

VALOR TOTAL MEDIDO R$ 	992.543,30 R$ 	50.520,45 
TOTAL 

PARCELA SALDO CONTRATUAL 
R$ 64.28976 

Saldo Contranial 	 1 RS 	1.263.236,92  
Somatório 	do 	Total 	do 	Reajuste 
(Parcela do Reajuste sobre as medições realizadas + Parcela Saldo 
Contratual)  

R$ 	114.819,21 

Assim, a empresa tem o direito de receber sobre a medições anteriores o valor de R$ 50.520,45 (cinquenta 
mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos); 

O valor reajustado considerando as medições futuras a partir de março de 2023 será de R$ 64.289.76 (sessenta 
e quatro mil, duzentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos), o que deverá ser pago nas 
parcelas ainda não executadas do contrato em epígrafe, 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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Ressalta-se, que após a análise supramencionada, o valor total do IMPACTO oriundo do Reajuste 

corresponde ao valor de R$ 114.819.21 (cento e quatorze mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e um 

centavos), o que representa aproximadamente 5,09 (cinco vírgula zero nove por cento) sobre o valor do 

saldo contratual, nos termos do art. 40, inciso XI, art. 55, inciso III e art. 65 §8° da Lei n° 8.666/93. 

Diante do exposto, com amparo no art. 40, inciso XI, art. 55, inciso III e art. 65 §8° da Lei 8.666/93, 
com base nos elementos fáticos e de direito apresentado pelo fiscal do contrato nos autos, elabora-se o 
Apostilamento - Reajuste ao Contrato n° 20210726, alterando o valor contratual em R$ 114.819.21 (cento 
e quatorze mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e um centavos), passando o valor total do contrato 
após o 2°  REAJUSTE para R$ 2.370.599,43 (dois milhões, trezentos e setenta mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e quarenta e três centavos), permanecendo inalterado a vigência e o prazo de 
execução contratual. 

Termos em que, pede apreciação e deferimento, 

Parauapebas - PA, 23 de março de 2023. 

Silva 
Comissão Esj*ial je Liiia 

UEP.(P.OSAP 
Decreto4.,Il3  n° 644/2022 
'residente 

Daniel Benguigui 
Coordenador da UEP/PROSAP 

Decreto PMP n° 1256/2019 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68,515-000 
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DESPACHO 
. I 1 o' 

Processo L.icitatúrio n° 002/2020 - PROSAP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS 

E PROJETOS DE MACRODRENAGEM, MICRODRENAGEM, VIÁRIO E URBANIZAÇÃO! 

PAISAGISMO NECESSÁRIOS AO PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL, 

MACRODRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE IGARAPÉS E MARGENS 1)0 RIO PARAUAPEBAS, 

ESTADO DO PARA. 

MODALIDADE: CONCORRÍNCIA 

Submete-se a apreciação dos presentes autos a esta Controladoria para a devida reanálise e demais 

providências quanto despacho para reanalise e reconhecimento do direito da contratada, no que se 

refere à solicitação do 1' APOSTILAMENTO - REAJUSTE referente ao contrato n°20210726, firmado 

entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/UEI' - PROSAI' e o CONSÓRCIO TYOSA-

ENGECORPS-ENGECONSULT/002, CNPJ n°43277.024/0001-03, no valor inicial de R$ 2.255.780,22, 

com vigência inicial até 03 de dezembro de 2022, e após o 2°TAC, com vigência até 03 de junho de 2023, 

oriunda do procedimento licitatório registrado sob o n°. 002/2020 PROSAP. 

Observa-se que a Programa Municipal de Saneamento Ambieiital, Macrodrenagem e Recuperação de 

Igarapés e Margens do Rio Parauapebas - PA / PROSAP, encaminhou o despacho para Reanálise e 

Reconhecimento do direito da contratada no dia 23 de março de 2023 (fls. 11.593/11.594, Vol. 27). 

Inicialmente, destacamos que o despacho anexo aos autos, baseia-se no reconhecimento do direito da 

contratada, cm relação ao recebimento dos valores do reajuste por parte da contratada, para as parcelas 

anteriores, nos meses de ",iuvenibro e de:enibro1  que correspondem tio valor total de R$50.520,45 
(cinquenta mil, quinhentos e pinte reais e quarenta e cinco centavos), tinta eu, que »raln  levantados os 
qual titativos e somado os valon's do Contrato. 

- Assim, o empresa tem o direito de receber sobre as niedições anteriores o valor de R$ 

50.520,45; 

p O valor reajustado considerando as niediçãesfmeturas a partir de niarço de 2023 dde R$ 

64,289,76 (sessenta e quatro mui!, du:entos e oitenta e nove icais e setenta e seis 

centavos), o que deverá ser pago nas parcelas ainda não executadas do contrato eia 
eJ)ígrat'. 

Em tempo, o Programa ressalta que, o Valor Total do Impacto oriundo do reajuste é de R$ 114.819,21 

(cento e quatorze mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e um centavo), passando o valor total do 

contrato após o 1° Apostilamento .- Reajuste para R$ 2.370.599,43 (dois milhões, trezentos e setenta mil, 

quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos), permanecendo inalterado a vigência e o 

prazo de execução contratual, conforme instruído no despacho, apresentado pelo Presidente. da 

Comissão Especial de Licitação do UEP-PROSAP Sr. José de Ribamar Souza da Silva (Dec. PMP n° 

644/2022) e pelo Coordenador Executivo do UEP-PROSAP Sr. Daniel Benguigui (Dec. PMP 

n1256/2019). 

Diante disso, o orçamento de referência tem como data base abril de 2022, portanto completando os 12 
meses em abril de 2023. Logo, segundo parâmelros informados pelo fiscal o valor final devido do 

reajustamento total a ser repassada a empresa perfaz a importância de Jl4.81 9,21. 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos 5/N - Bairro Beira Rio II - l'u'auapeL'cis /PA. 
CII' 68.515-000 K1 (94) 3346-1005 E-mail: tontroladon i° 	iu ipt h is p pu' hr 	
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JULIA BELTRAO DIAS 
PRAXEDES:005457271 11 

Assinado deforma 
digital por JULIA 
BELTRAO DIAS 
PRAXEDES:005457271 11 

Júlia Beltrão Dias Praxedes 

Controladora Geral do Município 

Dec. n° 767 de 25.09.2018 

LUIS FLAVIO 	
Ass,ado de fo,,rd 

OLIVEIRA 	
digital por LUIS 

ELA VIO OLIVEIRA 
7AGO:1 575636640 ZAGO 1576636540 

Luís Flávio Oliveira Zago 

Agente de Controle Interno 

Dec. n° 547 de 26.05.2022 
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Levando em consideração a manifestação supracitada aos autos, onde o Programa de Saneamento 

Ambiental, Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do rio Parauapebas - I'ROSAP, 

apresenta os cálculos anteriores, utilizando corno referência o saldo contratual de março de 2023, COlhO 
sendo o saldo atual do contrato no momento do pedido, perfazendo seu conteúdo utilizando o INCC 

da Fundação Getúlio Vargas, conforme disposto no Art.' 8°, inc. IV, da Instrução Normativa N° 01 de 

25/08/2022. Considerando o previsto na Cláusula Segunda do contrato, "2.1.2 - Caso o Contrato esteja 

em vigor depois de transcorridos 12 (doze) meses, da data do orçamento estimativo da licitação, 

poderá ser admitido o reajuste dos preços, aplicando-se o índice INCC - Índice Nacional do Custo 

de Construção". 

Desse modo, entende-se que o valor em sua totalidade a ser disposto pela Administração em relação ao 

reajuste do Contrato 20210726, é de R$ 2.370.599,43. Vale ressaltar que o valor calculado sobre o saldo 

contratual é de R$ 64.289.76, a serem pagos em medições futuras e de ES 50.520,45, a ser realizado 

procedimento apartado pará formalização do valor pleiteado. 

Encaminhem-se os autos a Central de Licitação e Contratos. 

Parauapebas/l'A, 24 de março de 2023. 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/N - Bairro Beira Rio I[ -  Parauapokts / I'A. 
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